
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, que sejam
adotadas  providências,  por  meio  da  empresa concessionária  Neoenergia  (Elektro),  para  que seja
realizada a ligação da fiação elétrica e a instalação de luminária pública em poste já existente na Avenida
Rio de Janeiro, na altura do número 811, no bairro Loty – região Praia Mar.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Esta indicação atende à solicitação de uma moradora local,  que convive há quase um ano com a
escuridão completa na região, mesmo havendo poste instalado no local. Conforme informado pela própria
Elektro (Neoenergia), a Prefeitura deve formalizar o pedido de ligação e instalação da luminária, o que até
agora não ocorreu, apesar de já haver o protocolo nº 753423/16, aberto pela munícipe há quase um ano.
O caso é urgente e grave: a ausência de iluminação tem resultado em tentativas de estupro e ocorrências
de assaltos, deixando a moradora e demais residentes da região em estado permanente de insegurança
e medo.
Diante  do  exposto,  solicitamos  com  máxima  urgência  que  o  Poder  Executivo  intervenha  junto  à
concessionária para que seja realizada a ligação elétrica e a instalação da luminária,  garantindo à
comunidade o direito básico à segurança e à dignidade.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 12 de maio de 2025.
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